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Moreira Sales - PR, 31 de janeiro de 2024. 

 

Ofício n.º 1243/2024 

GAB - PMMS 

ASSUNTO:  Protocolo 16.592.131-3  

 

 

Excelentíssimo Senhor,  

 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, a renuncia ao pedido de 

solicitação de 10 (dez) vigas de 15 (quinze) metros para a reconstrução de uma ponte 

sobre o Rio Água Grande, divisa de Município de Moreira Sales com Janiópolis. 

 

Haja visto que em reunião com município de Janiópolis ficou definido devido aos 

custos, a execução da ponte com Estruturas Modulares Pré-Moldadas. 

  

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar 

votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Rafael Brito do Prado 

  Prefeito Municipal 

 

Exmo. Senhor, 
SANDRO ALEX 
Secretário de Estado e Infraestrutura e Logística - SEIL 
Curitiba-PR
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Protocolo nº: 16.592.131-3 
Interessado: Prefeitura Municipal de Moreira Sales 
 
 
Ao DG/SEIL 

 Trata o protocolado do TC 003/2021 que tem por objeto o 
fornecimento de pré-moldados para construção de uma ponte sobre o Rio Água Grande, na 
Estrada Rural Maurício Marangoni, no Município de Moreira Sales. 

 Esclarecemos que os prazos de execução e vigência findaram em 
23/08/2023 e 21/12/2023, respectivamente.  

 Tendo em vista o Ofício nº 1243/2024, constante às fls. 149/149a 
(mov.70), onde o Senhor Prefeito Municipal renuncia ao solicitado e, para que possamos 
finalizar os trâmites administrativos, solicitamos autorização para publicação da rescisão 
por decurso de prazo. 

 

 

Sérgio Moreira Gomes 

Chefe do SEIL/DFIL 
 
 
 
 
 

Ao SEIL/AT/AJ: 
Autorizo na forma da Lei. 

 
 

José Brustolin Neto 
Diretor Geral-SEIL  
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